
 
 

CUIDADOR SOCIAL 
 

I. Cuidar da higiene e do asseio dos usuários realizando a troca de fraldas, o banho, a lavagem 

de mãos, acompanhando a ida ao vaso sanitário, e outras atividades de mesma finalidade; 

II. Cuidar da arrumação do ambiente de repouso; 

III. Auxiliar o professor ou orientador social nas atividades de serviço de convivência e 

fortalecimento de vínculos e outros; 

IV. Zelar pelos usuários, na ausência do professor ou orientador social; 

V. Encarregar-se da lavagem e organização das roupas de cama e banho em uso nos projetos 

sociais, quando designado para tal;  

VI. Encarregar-se da limpeza da lavanderia, quando designado para tal; 

VII. Acompanhar os acolhidos à escola, tratamento médico e demais atividades fora do Abrigo 

Municipal; 

VIII. Auxiliar nas atividades escolares; 

IX. Ministrar os medicamentos, conforme prescrição médica; 

X. Cuidar da alimentação dos acolhidos; 

XI. Acompanhar os acolhidos nas atividades de lazer dentro e fora do Abrigo Municipal; 

XII. Cuidar da manutenção da limpeza e arrumação do espaço físico da unidade onde está 

lotado; 

XIII. Encarregar-se do preparo das refeições, limpeza e arrumação do espaço físico da unidade 

onde está lotado e da lavagem de roupa, quando necessário; 

XIV. Executar outras tarefas inerentes ao cargo; 

XV. Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 

 


